
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA ICSA-GV/UFJF Nº 84, DE 16 DE JUNHO DE 2025 �

  
Designa membros da Comissão de
Monografia do do Departamento de
Economia. 

 

O Diretor do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA) da Universidade
Federal de Juiz de Fora (UFJF) – Campus de Governador Valadares-MG, professor
Anderson de Oliveira Reis, no uso   de suas atribuições legais e regimentais, e considerando
a necessidade de atualização da composição da Comissão de Monografia do Departamento
de Economia,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Reconduzir os membros da Comissão de Monografia do Departamento
de Economia, com alteração na representação da coordenação do curso.

 

Art. 2º Designar a seguinte composição para a Comissão de Monografia do
Curso de Ciências Econômicas:

 

Nome Tipo de Membro Início Término

Juliana Gonçalves
Taveira

Coordenadora 20/05/2025 19/05/2027

Amanda Ferrari
Uceli

Vice-Coordenadora 20/05/2025 19/05/2027

Sahra Ferreira
Pinheiro

Membro pela
coordenação do curso 16/07/2025 15/07/2028

 

 

�Parágrafo único. A professora Sahra Ferreira Pinheiro assume a vaga
anteriormente ocupada pela professora Nayara Peneda Tozei, em função de sua nova
posição na coordenação do curso.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de julho de 2025.

 

 

ANDERSON DE OLIVEIRA REIS

DIRETOR DE UNIDADE - ICSA GV

Documento assinado eletronicamente por Anderson de Oliveira Reis, Diretor(a), em
17/06/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2454338 e o código CRC AC6BB167.

Referência: Processo nº 23071.901175/2025-64 SEI nº 2454338
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